
ESTADO DO RIODEJANEIr.Q
PREFEITURA M UNICIPAL DE PARATY

LE I CO:\I PLE MENTA R N' 40/2017

,
J Disp õe sob re a organização dos servidores

públicos do quad ro de pessoal da G ua rda

M u nicipa l de Para ty, insti tu i plano d e

Ca r reira e Vencimentos. Regim en to

In terno Disciplina r e dá out ra s

provid ências.

CARLOS JOS É GAM A MIRA NDA, PREFEITO MUNICIPAL DE PAIV\TY. no uso de suas

atribuições e nos termos do inciso II do art. 63 da Lei Orgânica do Município:

FAZ SABER que a Câ mara Municipal aprovou e eu sanciono e promulgo a segu inte Lei:

LI VRO I

Plano de Ca rgos e Vencimento~

CAPÍT UL O I

Disposições Pre limi nares

Art. 10 Esta Lei Complementar dispõe sobre o Reg ime Jurídico da carre ira da Guarda Municipal

de Paraty. estabelecendo sua estrutura, quadro de pessoal e funcionamento.

Parágrafo Único - A Guarda municipal será regida també m pelo disposto na Lei 13022/201.:1-.

Art.2 ° Ap lica-se subsidiariamcnte a esta Lei Complementar o Regime Juríd ico dos Servidores

Públicos Municipais de Paraty,

Art. 30 O Regime Juríd ico, para efeito desta Lei Complementar, é o conjunto de dire itos e

deveres. proibições constitucio nais pertinentes e nos preceitos legais e regu lamentares entre o

Municipio e os ocupan tes de cargo da carreira da Guarda Mun icipal de Paraty.
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, .;

Art . 4° Cabe aos ocupantes de cargo e carrerra da Guarda Municipal de Parat y; institui ção

hierarquizada. armada e uniformizada. cumprir as leis. os reg ulament os. as instruções e as
•'ordens de serviço.

Ca pílulo II

Da Est r-utura do Plano de C a r reir a e Vencimento

Ar1. 5° A Guarda Municipal de Paraty é formada por cargos de provimento efetivo c por cargos

de provimento em com issão reg idos pelas Leis vigentes no município. que disciplina o regime

jurí dico dos servidores públicos do município de Parary e pela Lei Federal n° 13.02::! . de 8 de

agosto de 2QI4 ( Estatuto Gemi das Guardas Municipais).

Parágrafo único. Os cargos de pro vimento efetivo e os cargos de pro vimento em comissã o a que

se refere o "caput" são os relacionados nos Quadros I e 2 do Anexo I.

A r1. 6° A escala hierárqui ca da Guarda Mun icipal é estabelecida em 5 (cinco) graduações

hie rárquicas. escalonadas da classe inicia l à 1a (primeira) classe conforme Anexo 11 .

~ l° A progressão de uma graduação hierárquica para outra dar- se-á para (IS serv ido res que

cumprirem os critérios agrupados que compreenderão:

I - cumprir o período de cfc.ivo exercício na graduação anterior:

II - estar clas sificado com, no mínimo. comportamento bom;

III - não estar respondendo a processo administrativo disciplinar;

IV - não ter sido condenado por crime do loso. relacionado ou não com as atribuições do cargo

ou por crime contra a administração pública.

§ 2° O servidor durante o período de estágio probatório deverá permanecer na graduação

hierárquica denominada 3a classe.

~ ) 0 Ao término do período de estágio probatório cumprido nos termos do art . 9°, o serv idor

será automaticamente enquadrado na referência inicia l da l a (segunda) classe .

AI1. 7° A Secretaria Municipal de Segurança e Ordem Publica em conjunto com o

Departamento de Recursos Humanos pub licarão no sit io da Prefeitura Municipal de Paraty na

Rede Mundial de Computadores - INTERNET a relaç ão dos servidores aptos para a pr ~essão

na esc ala hierárquica . )/
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Parágrafo único. Caberá recurso administrat ivo a classificação que deverá ser protocolada no

prazo máximo de 3 (três) dias úte is após a publicaç ão e que deverá ser respond ido cm até 7. .
J(setcl dias úte is.

Ar t. 8° É parte integrante desta Lei, o Anexo III contendo a descrição das atividadcs de cada

graduação hierárqu ica dos cargos de provimento efetivo constantes do Quadro 1 do Anexo I.

ass im como os requ isitos de provimento e os requisitos de progressào na escala hierárquica da

Guarda Municipal.

Parágrafo único. Os requi sitos de nom eação dos cargos de provime nto cm comissão são os

constantes do Anexo IV.

Art. 9° Durante o período entre a progressão de uma graduação hierárqui ca para outra. o

servidor da Guarda Municipal de Paraty fará jus a progressão por tempo de serviço.

§ Io A progressão por tempo de serviço se rá aplicada a cada período de 2 (dois) anos de cfetivo

exercício con tados à parti r do término do estágio probatório.

§ 20 Os servidores da Guarda Municipal de Paraty que encontram-se em período de estágio

probatório não farào ju s a progressão tratada neste artigo.

Capítulo III

Das Co mpetências

Art. 10 A Guarda Municipal de Paraty, órgão vinculado diretamente a Secretaria Municipal de

Segurança e Ordem Pública. tem por finalidade cumprir o dispositivo no inc iso I do art. 23. no

parágrafo 80 do art . 144. e no art. 225 da Constitui ção da República Federativa do Brasil.

Paragrafo único: A Guarda Municipal destina-se a atuar como órgão com plementar de

seg urança públ ica.

Art . 11 Compete à Guarda Municipal de Paraty, além das já previstas na Lei Federa l n?
13.022/2014 (Estatut o Geral das Guardas Munic ipais):
I - promover a protcção dos bens. instalações e serviços munic ipais através da:

a) vig ilância interna e externa dos próprios públicos municipais em geral:
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b) fiscal izaç ão da adequada util ização dos parques. praias. jardins. praças. cemit érios,

merca dos. feiras-livres. museus. bibl iotecas e outros bens de domínio publico. evitando a sua

l dep redação;

II - atuar no auxilio ao pub lico em geral j unto aos próprios publicas municipais:

III - part icipar. de maneira ativ a, nas come morações c ívicas de feitos c fatos programados r elo

Município. destinados à exalt ação do patriotismo;

IV - atender à população:

a) nas atividades de assistência social em geral. inclu sive aquelas voltadas para a criança. o

adolesce nte. o idoso e a pessoa portadora de necessidades especiais:

b] quando da oco rrência de quaisquer sinistros ou eventos danosos. em auxil io à coordenação'

da defesa civil e demais autoridades competentes:

v- promover a vigi lância:

a) de logradouros publ ica s. mediante o pol iciamento diurno e notumo do Munic ípio em car áter

supletivo:

b) das áreas de preservaç â- do patrirn ônio natural. ecológico. paisagístico. históri co c cultura l

do Município. bem corno da proteçàc e preservação do meio ambiente e da defesa da fau na e da

flora :

V I - garantir a real ização dos serv iços de responsab ilidade do Município e sua açâo

fiscalizadora no desempenho de atividades de polícia admini strativa . em especial nos serviços

ligados às áreas de:

a) educação:

b ) saúde públic a;

c ) transporte colerivo:

d) arrecadação tributária:

e) meio ambiente:

1) trânsito:

g ) urban ismo; e,

h) demais órgãos ofici ais;

VII - colaborar com a fiscal ização da Prefeitura Municipal na aplicação da legislação relat iva

ao exe rcício do poder de políc ia administrat iva do Munic ípio ;

4



E5TA)O DO RIO DE JANEIRO

PREFE!TURA M UN ICIPAL DE PARATY

VIII - executar o patrulhamento escolar, bem como auxiliar estudantes na travessia de vias e

logradouros públicos:
•
llX - promover a fiscalização do trânsito, rea lizan do. inclusive. as autuações necessárias. através

da ap licação de autos de imposição de infra ção nas vias púb licas. dentro de sua compet ência.

nos termos e condições da Lei Federal n° 9.503. de 23 de setem bro de 1997 - C ódigo de

Trânsito Brasileiro - Cl B:

x - outros não previstos e que lhes venh am a ser atr ibuídos por legislação espec ial ou. ainda.

determinados pelo respectivo Comando. respe itadas as norm as adequadas :

Parágra fo único. Incumbirá ainda. à Guarda Municipal:

a) coordenar suas atividades com as ações do Estado. no sentido de obter e oferecer auxílio

recíproco: e,

b j colaborar com os órgãos federais e estaduais competentes para a preservaç ão da segurança

interna. quando so lici tada. observada a legislação aplicável,

§ Jo - Na execução dos serviços. os integrantes da carreira de Guarda Municipal poderão fazer

uso de arma-de fogo. permitida pel a legislação brasil eira. e armamento não letal . regu lame ntado

pelo Co mando da Corporação. quando no exercício das atribuições inerentes ao cargo.

Ca pít ulo IV

Da Admissão

Art. 12 A adm issão para a carreira de Guard a Mun icipal dar-se-a mediante concurso publico

aberto a candidatos dos sexos masculino e feminino. de aco rdo com o respect ivo núm ero de

vag as pre viamente lixado em edital . para cargo de Guarda Municipal Y cla sse. sob este regime

jurídico previsto por esta Lei Complementar.

Art. 13 São requi sitos básicos para investidura no cargo de Guarda Municipal :

I - nacionalid ade brasileira

11 - gozo de dire itos politicas

111 - quitação com as obrigações militare s c ele itorai s:

IV - a boa saúde fisica e mental e não ser portador de defic iência tisica incompativ

exercicio do cargo:
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v - ser devidamente habilitado para condução de veículos. no mín imo. nas categorias A:

VI - possuir esco laridade mí!,lima de Nível Médio Completo;

i VII - Possuir idade mínima de 18 (dezoito) anos:

VIII - possuir aptidão mental para exercício de arma de fogo:

IX - inscrição no cad astro de pessoas tisicas

X - não possuir antecedentes criminais:

XI - não ser usuário de substâncias proibidas por lei;

XII- possuir boa conduta soc ial e mora l.

Art, 14 O concurso público será realizado cm 3 (três) etapas:

I - de provas e títulos:

Il - de teste de aptidão tisica avaliação psicológ ica e investigação social:

III - de curso de forma ção para admissão no qua dro de pessoal da Guarda Municipal nos termos

do inciso I do art . 19.

~ 10 O teste de aptidão tisica apenas poderá ser real izado com a apresentação de laudo m éd ico

que descrev a as condições tis icas do candidato e o considere apto para a sua rea lização.

.§ 2° Serão de car áter elim inatório o teste de aptidão tis ica. a investigação socia l c avaliação

psicológica. já o curso de formaç ão para admi ssão no quadro de pessoal da Guarda Municipal

será de car áter classificató rio e eliminatório .

~ 3 ' O laudo médico exigi do no § 10 não substitui o exame de aptidão para o exercício do

cargo.

Ca pítu lo v

Do Estágio Prob at órto

Art . 15 O estágio probatório será realizado nos termos das leis q ue rege os funcionários pub lico

do município de Paraty - RJ.

A rt. 16 Para fins da avali ação de desempenho de que tratam as legislaç ões pertinentes. o

servidor admitido para o quadro de pessoal da Guarda Mu nicipal

seguintes fatores:

nos
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I - subordinação;

II - co nduta mora l compatível com as at ribuições do cargo ;
,
' III - conduta profissional compatível com as atribu ições do cargo;

IV -- não ter praticado infração disciplinar classiticada como de natureza média ou grave nos

termos do LIVR O II desta lei;

V - não ter praticado ilíc ito pe nal dol oso relacionado com as atribuições do ca rgo.

Parágrafo único. A desc rição dos fatores constantes dos incisos L II c II I do caput será realizada

na Ficha de Avaliação de Desempenho da Guarda Munici pal e será inst ituída através de Decreto

do Prefe ito Munic ipal.

Capítu lo VI

Do Centro de Formação e Ensino

Art. 17 Fica criado o Centro de Formação e Ensino da Guarda Municipal destinado a promov er

cursos de form ação para admissão. para progressão funcional. para especializaç ão c de

requalificação profission al.

Art. 18 O Centro de Formação e Ensino da Guarda Mun ic ipal deverá promover pesquisas e

metodologias para a formação educacional dos servidores da Guarda Municipal executará o

co ntro le e a avaliação do processo e da metodologia pedagóg ica de formação.

Pa rágrafo único. Para o cum primento de seus objetivos educacionais. a Administração poderá

firmar co nvênios de cooperação ou contratar instituições especializadas para o suporte técnico

pedagógico e promoção de cursos, seminários e palestras em conjunto com o Centro de

Formação e Ensino da Gu arda Muni cipal .

Art . 19 Os cursos de formação promovidos pelo Centro de formação e Ensino da Guarda

Municipal terão a seguinte carga horár ia :

I - curso de formação para admissão, 476 (quatrocentas e setenta e seis) horas:

II - curso de formação para progressão funcional para Guarda Municipal 23 Classe. Guarda

M unicipal l a Classe e Gu arda Municipal Subinspetor, 100 (cem) horas;

III - curso de formação para progressão funcional para Guarda Municipa l Inspetor. 150 ,cento e

ci nquenta) horas; ~\ '
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§ l v As ca rgas horá rias do s cu rso s descritas no "caput" são obrigatórias e mínimas. podendo ser

p mpliada'i caso exista necessidade. a critério da Secretaria Municipal de Segurança e Ordem
J

Pública.

~ 2° Na carga horári a do curso de fo rmaç ão para admissão est á pre visto estágio profissional

com avaliação de caráter el iminatór io. qUI:consiste na ava liação do servidor no desemp en ho das

atribuições do cargo de provimento cfet ivo .

§ 3° A avali ação de que trata o § 2° deverá ser re latada em formulário específico el aborado pel a

Secretar ia Municipal de Segurança C Ordem Publica com base em critérios determinados pelo

Comando Geral co m base na situação-problema e o contexto a que cada part icipante for

submetido.

§ -to Os cursos de formação de que trata o "caput" te rão va lidade de 12 (doze) me ses contados a

partir da data de publicação dos ap rovados.

Art , 20 A grade cu rricular dos cursos de fonnaçào de que trata o ano 19 serão elaboradas pe la

Secre taria Municipal de Segurança e Ordem Publica.

Parágrafo único . A grade curricular do curso de formação para admissão terá co mo base a

Ma triz Curricular Nac ional editada pelo Ministério da Justiça/Secretaria Nacional de Segurança

Pública.

An. 2 1 O part icipante do curso de formação para admissão deverá:

I - usar uni forme específico à graduação cm que se enco ntra . fornecido pela Guarda Municipal:

II - portar. pe rmanentemente. crach á provisório emit ido pe lo Cenrro de Formação e Ensino da

Guarda Mun icipal.

Parágrafo único. Durante o pe ríodo o curso de formação para admissão. o participante receberá

a denominação de ··ALUNO Gvt".

Art . 22 Será considerado ap rovado nos cursos de formação constantes do art. 20 o part ic ipante

ou serv idor que:

I - apresentar nota final igual ou superior à 7 (sete) ;

II - não apresentar nota igual a O(zero) cm nenhuma das disciplinas curr iculares:

III - tcr frequência presencial de 100 % (cem por cento):
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IV - ter conceito, no mínimo normal, na avaliação do estág io proti ssional.

*10 () participante ou servidor que ao final do curso de formação apresentar nota final igual ou

/superlor a 3 (três) e inferior a 7 (sete) e cumprir os requisitos constantes dos incisos ll . III e IV.

serão submetidos 3 curso de revisão geral com grade curricular de todas as d iscipl inas cursadas

e avaliação final.

§ 20 A nota final para aprovação no curso de revisão gera l devera ser igua lou superior à média

7 (sete).

~ ]O A carga horária do curso de revisão ge ral será definida pela Secretaria M unicipal de

Segurança e Ordem Publica, ouvido o Comando Geral e o Centro de Formação e Ensino da

Guarda Municipal,

§ 4 0 A freqüência prese ncial de que trata o inciso Ill do caput será calculada levando cm

consideração o que dispuser as leis que trata este tema.

Ca pitulo VII

Do Enquadra me nto

Art . 23 Na publicação desta Lei, os servidores do quadro de pessoal da Guarda Municipal que

não estiverem no período de estágio probatório nos termos do art. 9°, serão enquadrados na

graduação hierárquica de Guarda Municipal correspondente ao seu tempo de efetivo exercício

apurado conforme dispuser as leis.

Ca pitu lo VIII

Do Vencimento, das Vantagens e da s Recompensas Funcionais

Art. 14 A Tabela de Vencimentos, das Vantagens e Recompensas Funcionais dos cargos de

provimento efetivo será definido por Lei Com plementar.

Capí t ulo IX

Da Hierarquia e da Disciplina

Are 25 A hierarq uia e a disc iplina são a base institucional da Guarda Municipal.
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Art. 26 São princípios nortea.~ores da disciplina e da hierarquia da Guarda Municipal :

"i - o respeito à dign idade humana:

II - o respeito à cidadania:

III - o respe ito à justiça;

IV - o respeito à legalidade democrática:

V - o respeito à coisa públ ica.

Art. 27 As ordens legais devem ser prontamente executadas, cabendo intei ra responsabilidade à

autoridade que as determinar.

Parágrafo único. Em caso de dúvida. será assegurado esclarecimento ao subordinado.

Art. 28 Todo servidor da Guarda Municipal que se deparar com ato contrário à disc iplina da

insti tuição ou da Admin istração deverá adotar medid a. saneadora.

Parágrafo único . Se detentor de precedência hierárqu ica sobre o infrator. o servidor da Guarda

Municipal deverá adorar as providências cabíveis pessoalmente e se subordinado. deverá

comunicar às autoridades competentes nos termos das leis vigentes

& 2° Ficará a critério do Comando Geral da Guarda Municipal encaminhar o servidor

reincidente em transgressões de natureza leve que não sofrer a penalidade discip linar de

suspensão ao Centro de Formaç ão e Ensino para part icipar de programa de requal ificação

profissional.

Ali . 29 São deveres do servidor da Guarda Municipal, além dos demais aqui enumerados. os

contidos nas leis vigentes do município.

Capitulo X

Do Comportamento

Art . 30 Ao ingressar no quadro de pessoal da Guarda Municipal, o servidor será classificado no

comportamento estabelecido no inciso II do art. 31. (
m)
V 10



E5TA~O DO RIO DE JANEIRO
PREFEITURA M UNICIPAL DE PARATY

Parágrafo único. Os aluais integrantes do quadro de pessoal da Guarda Municipal serão

classificados no comportament o correspondente a sua conduta transcrita no seu assentamento

lindi \"idual.

Art. 31 Para tios discip linares e para os demais efeitos legais. o comportamento do servidor da

Guarda Munic ipal será considerado :

I - excelente. quando nos últimos 48 (quarenta e oito) meses não tiver sofrido qualquer punição:

11- bom. quando nos últimos 36 (trinta e seis) meses não tiver sofrido pena de suspensão:

III - regular. quando no período de 24 (vime e quatro) meses tiver sofrido I (uma) pena de

suspensão;

IV - insufici ente. quando no período de 24 (vime e quatro) meses tiver sofrido ~ (duas) penas

de suspensão;

V- mau . quan do no período de 12 (doze) meses tiver sofrido mais de 2 (duas) pena s de

suspensão. acima de 15 (qu inze) dias .

~ 10 Para reclassificação de comportamento. 2 (duas) advertências equivalerão a t (uma )

repreensão e 2 (duas) repreensões a 1 (uma) suspensão.

§ 2° A reclassi ficação de comportamento dar-se á , anualmente. ex-ameio. por ato do

Comandante Geral da Guarda Municipal. de acordo com os prazos e critérios estabelecidos.

S3° O conceito atribuído ao comportamento do ser ..idor da Guarda M unicipa l será considerado

para:

J - a finalid ade estabelecida no inciso J do art. 75 e no inciso [ do art. 76 do LIVRO II. desta lei.

II - indicação para participação em curso s de aperfe içoamento;

III - submissão à partic ipação em programa de requa lificação profissional no Centro de

Formaç ão c Ens ino da Guarda Municipal de Paraty, nas hipóteses dos incisos JlI c IV do

"caput", se a sorna das penas de suspensão aplicadas for superior a 10 (dez) dias c nos incisos I

e II a crit ério do Comandan te Geral.

Art. 32 O Comandante Geral da Guarda Municipal deverá elaborar relatório anU3I de avaliação

discipl inar do seu efctivo a ser enviado ao Secretário Municipal de Segurança e: Ordem Publica.

S 10 Os critérios de ava liação terão por base: a aplicação do disposto nesta Lei.
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~ 2° A avaliação deverá considerar a totalidade das infraç ões com etidas e pun idas. a tipificaç ão

c: as sançõe s correspondente~: o cargo ocupado pelo infrator e a localidade do cometimento da
,
Jlà lta dis ciplinar.

An, 33 O ato do Comandante Geral da Guarda Municipal que reclas sitic ar os integrantes da

corporação caberá recurso de reclassificação do comportamento dirig ido ao Corregedor Gemi

da Guarda Municip al.

Parágrafo ún ico. O recurso previsto no caput deverá ser interposto no prazo máximo de 5

(cinco) dias. contados da data da public ação oficia l do ato impugnado c terá efeito suspensivo.

Capitulo XI

Do Co mando d a G ua rd a Mu nicipal

Art . 3 ~ O Coman do da Guarda Mun icipal será formado por cargos em comi ssão de livre

escolha e nomeação pelo Prefeito Municipal. nos termos do art , 15 da Lei 13022fl~

Art. 35 A Guarda Municipal tem a seguinte estrutura organizac ional;

1- Comando da Guarda Municipal;

11- Sub-Comando da Guarda Municipal;

111- Corregedoria da Guarda Municipal;

IV - Seção de Operações;

V- Scç ão de Formaç ão e Ensino:

VI- Seç âo de Trànsito:

VII- Seç ão de Ge stão administrativa.

Art . 36 Compõe m o Comando da Guard a Municipal

I ~ Comandante da Guarda Municipal :

II-S ub-Comandante daGuarda Municipaí:

111- Co rregedor Geral da Guarda Municipal:

IV- Chefe da Seç âo de Operações;

\' - Ch efe da Seç âo de Gestão Adm inistrativa:

\'1 - Chefe da Seç ão de f ormação e Ensino:

(
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VII· Chefe da Seção de Trânsito.

,
I

Ca pítulo XI

Da Corregedoria Gera l

Art , 37 Fica criada. vinculada diretamen re ao Gabinete do Secretário Municipal de Segurança e

Ordem Pública. a Corregedoria Geral da Guarda Municipal tendo como objetivo promover

inspeç ões e correlç ões ordinár ias e extraord inár ias bem como real izar fisca lizações e

orientações. apurando e investigando denúncias e infrações discipli nares atribuídas à integrantes

da Gu arda Municipal .

Parágrafo Único: A Corregedoria tem por finalidade aluar na defesa dos interesses ind ividua is e

colen vos e promover medid as necessárias para corre çâo de erros e abusos de autoridade por

membros da Guarda Municipal.

ATI. 38 O Corregedor é o responsável pela investigaç ão das denúncias e infraçôcs disci plinares

atribuídas aos integrantes da Guarda Municipal no exe rcício ou não. dan do ciênci a dos fatos ao

Comandante. e a ele compete:

I - apurar as denúncias e reclamações e representações recebidas por intermédio da Ouvi doria

Geral do Município ou qualquer outro meio.

11 - apurar as infrações disciplinares atribuídas aos integrantes da Guarda Municipal. na fo rma

est abeleci da nas le is e regulamentos;

III - rea lizar visitas de inspeção e correição extraordinária cm qualq uer unidade ou posto da

Guarda Municipal. mediante aviso prévio ao Comandante;

IV - apr eciar as representações que lhe forem dirigidas relat ivam ente à atuação irregula r dos

integrantes da Guarda Municipal de Paraty. dando andamento às representações e denúncias

cuidando para competente e integral conclusão;

V - instaurar sindicâncias e processos administrativos sempre que necessários ii apuração de

fatos. denúncias ou representações recebidas ;

/ 13



ESTADO DO RIO DEJANEIRO
PREFE ITURA MUNICIPAL DE PARATY

VI - requisitar info rmações ou avocar processos em andam ent o. em quaisquer outro s órgãos

integrantes da Administração Dircta ou Indireta. sempre que nece ssári o ao exercício das suas.,
I fun ç ões:

VII - acompanhar correi ções. auditorias. processos administ rativos e sindicâncias em

andamento. ava liando a regularidade. correção de falhas e adotando as medidas cabíveis em

casos de omissão ou retardam ento das autoridades responsáveis.

VIII - decidir de forma motivada em caráter preliminar. sobre as denúncias. representaç ões ou

questionamentos que receber ou de que tomar conhecime nto. indicando os procedimentos e

providências cabíveis:

IX - promover 'a inve st igação sobre o comportamento ét ico. socia l c funcional dos can dida tos a

cargos na Gu ard a Municipal dos ocupantes desses cargos em estágio probatório. dos indicados

para o serviço de chefias. bem como dos mem bros eferivos. ob servadas as normas legais e

regulamentares aplicáveis.

X - encaminhar ao Comandante da Guarda Municipal ás denúncias recl amaç ões e

rep resentações devidamente apuradas. com o respectivo relatório para apreciação e deci são:

XI - encamin har ao Co mandante da Guarda M unicipal rela tório mensal contendo as denuncias

recebidas no período bem com o as decisões proferidas nos procedi ment os instaurados;

XII - j ulgar os ped idos de recon siderações dentro de sua competênc ia:

~ ) 0 _ O processo adm inistrativo disciplinar. no âm bito da Guarda Municipal, será con duzido

por uma Co missào composta de 3 (três) servidores estáveis da corporaç ão que não detenham

Cargos de Comissão ou Função Gratificada. que será presidida pelo Corregedor que nomeara os

membros que integrarão a sindic ância e os processos administrativos disciplinar. sendo que um

do s membros deverá ser superior h ierárquico do investigado.

~ 20 ~ Aplicar -se-à aos membros da Comissão as causas de impedimento c suspeição. previstas

no Có digo de Processo Civil Brasi leiro:

~ 3° ~ No processo adminis trativo disciplinar as prov idências de apuração terão in ício imediato

após o conhecimento dos fatos e deverá ser concluída no prazo de 60 (sessenta) d ias.

prorrogáveis por igual periodo:

~ 4° - Como medida cautelar. o Corregedor poderá sol icitar ao Comandante. o afas tamento

preventivo do investigado. por prazo máx imo de 60 (sessenta) dia s. sem pr iuizo da

rem uneração.
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§ 5° - O Processo administrativo disciplinar será remetido ao Comandante da-Guarda Muni..-ipal

no prazo de 30 (trinta) dias:. contados do recebimento do processo. que proferirá sua decisão
•
I final. contendo a indicação dos moti vos de falo e de direito em que se fund ar.

& 6° Da deci são final do Com andante, caberá recurso ao Senhor Prefeito Mun ic ipal .

devidamente fundamentado. no prazo de 20 (vinte) dias. contados a parti r da intimação

publicada no Diário Oficial do Município:

§ 6°-Não caberá recurso da deci são do Senhor Prefeito:

§ 7° -O Corregedor e o Comandante deverã o manter-se independentes c harm ónic os em suas

decisões, podendo ser mediados pe la Procuradoria Geral do Município. em circunstâncias

excepciona is de div ergências sobre fatos concretos apurados.

§ 9° - Apl icam-se neste artigo as demais disposições previ stas no Regime Jurídi co dos

Servidore s Púb licos do Município de Paraty no que tange aos caos omissos ao Processo

Administrativos Disciplinar no âmbito da Guarda Municipal;

Art. 39 A Corregedoria da Guarda Municipal será composta pelos seguintes membros:

I ~ um Corregedor Geral

II - dois membros

III - um secretár io

Capítulo XII

Das Atribuições dos Ca rgo s de Comand a nte

Art. ..1-0 O Comandante é o responsável pe los setores da Guarda Municipal além dos encargos

relativos à instrução. à disciplina e às relações com autoridades diversas. co mpete- lhe as

seguintes atribu ições e dev eres:

I - Superintender todas as atividades e serviços da Guarda Municipal, faci litando. no entanto. o

livre exercíci o das funções de seus subordinados . a fim de que desenvolvam o espí rito e

iniciativa e sintam a responsabilidade decorrente.

II - ter inic iativa necessária ao exercíc io de Comando e usá -Ia sob sua inteira responsabi lidade;

III - esforçar-se para que seus subordinados façam cumprimento do de ver um verdade iro modo

de viver e exigir que pautem sua conduta. dentro ou fora da corporação pelas norma da mais

severa moral:
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I\' - imprimir a todos seus atas, corno exemplo. o máximo de correção, pontual idade e justiça:

V - cuidar para que os ocup~~tes de funções de comando sirvam em ludo de exemplo para S~ lIS

•' subordinados;

VI - conhecer bem seus comandados:

\ ' 11 - providenciar para que a Guarda Municipal esteja sempre em condições de ser

prontamente empregada"

\ '111 - atender as ponderações justas de todos os seus subordinados, quando feitas em term os

apropriados e dentro dos limites de sua competência:

IX - nomear e designar comissões que se tomem necessárias ao bom andamento do serviço:

'X - realizar movimentações interna de pessoal obje tivando melhor convivência de serviço:

XI - estabelecer Normas Gerais de atuaç âo da Guarda Municipal:

X fI- conceder a seus subordinados. férias anuais. de acordo com as normas vigen tes:

XIII - manter e mandar registrar nos assentamentos dos seus comandados as alterações

concernentes às suas vidas na Guarda Municipal:

XIV - despachar ou informar com presteza os requer imentos. consultas . que ixas. pedidos c

reconsiderações que receber dec idindo sempre de forma motivada:

XV - prov idenciar a documentação necessária e mantê-Ia em dia. para o bom fun cionamento da

Guarda Mun icipal:

XVI - promovcr e homologar cursos de Capacitação da Guarda Munic ipal, necessários a sua

atuaçâo pro fissional :

XV II - representar a Guarda Mun icipal em todos os eve ntos cm que esta for convidada ou. no

seu impedimento nomear outro para que o faça.

XV III - promover os atas comemorativos alusivos a corporação:

XIX - responsabilizar -se pelo património da corporação. principalmente annamcntos e

artefatos:

XX - promover o test e tisico anual dos membros da Gua rda Municipal:

XXI - elaborar e submeter a aprova ção da Secretaria de Segurança e Ordem Pública o

Regulamento de Uniformes da Guarda Municipal.

XXII - elaborar e submeter a aprovação da Secretaria de Segurança e Ordem Pública a Diretriz

de Ensino da Guarda Municipal:
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XXIII - promover a integração da corporação. com os demais órgãos públicos. bem co mo com

a sociedade organizada e me~os de comunicação:

lXXIV - designar ent re os ocupantes das funções de comando membro par.:J. exerce r as relaç ões

públ icas da corporação;

XX V - realizar a classificaç ão e reclassificação do comportamento dos membros da Guarda

Municipal:

XX VI- recorrer junto a órgãos que possuem membros da Guarda Municipal traba lhando.

informação a cerca do desempenho funci onal do servidor. bem como de qualquer alteração que

este apresente no exe rcício de suas funções:

"XXVII - encaminhar represent ação a Corregedoria da Guarda Munici pal solicitando

pro vidências quando tiver conhecimento de irregularidade no serviço ou denúncia de qualquer

atitude in adequada por parte de membro da Guarda Muni cipal;

XXXVIII - Subordinar-se as determinaç ões diretas da Secret aria de Segurança e Ordem

Pública:

XXIX - aplicar pena lidade na forma prevista em Lei.

Cap itulo XIII

Das At ribuições dos Ca rgos de Sub-Co ma ndan te

Art . ..l I Ao Sub-Comandante compete. alem das atribuições e deveres estabelecidos em

regulamento. su bstituir o Comandante em suas ausê ncias legais. e o seguinte:

I - o Su b-Comandante é o auxiliar e substituto imed iato do Com andante da Instituição. seu

inte rmediário na expe dição de todas às ordens relativ as à disciplina. instrução e serviços gerais.

II - levar ao conhecimento do Comandante verbalmente ou por escri to. informações e

docum entos que dependam da decisão deste.

III - dar con hecimento ao Co mandante de todas as ocorrências e fatos a respei to dos quai s haja

presenciado por iniciativa própri a.

IV - velar assiduamente pela conduta civil. profissional e moral dos membros da Instituição:

V - finali zar , orientar e ava liar os Chefes de Departamentos, quando da execução do serviço ou

no cumprimento da filosofia de trabalho do Comandante da Guard a Municipal:
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VI - executar funçõe s delegadas pele Comandante da Guarda Municipal . quan do este estiver

presente, agindo de forma integrada com este, trabalhando de acordo com a filosofia adorada na

/b usca dos objctivos e anseio s da corporação;

\'11 - promover a integração dos membros da Guard a Municipal na formação do espirito

corporativo;

VIII - alUar nas relações públicas da corporação ju nto a comunidade:

IX - cumprir c fazer cumprir as atribuições legais da Guarda Municipal dentro de suas

competências:

. Capítulo XIV

Das Atribuições do Ca rgo de Chefe de Operações

Art. 42 O Chefe da Seçâo de Operações da Guarda Municipal é o responsável pela

coordenação. execução e fiscalizaçã o das ordens de Comandante relativas às operações da

Guarda Municipal. competindo-lhe as segu intes atribuições:

I - levar ao conhecim ento do Comandante. por escrito. depoi s de conven ienteme nte apuradas.

todas as ocorrências;

II - dar conhecimento ao Comandante de todas as ocorrências c fatos a respeito dos qua is haja

providenciado por iniciativa própria ;

([( - assinar documentos ou tomar providências de caráter urgente na ausência ou impedimento

ocasional do Comandante e Sub-Comandant e. dand o-lhes conhecime nto na primeira

oportunidade:

IV - zelar pela conduta pessoal e profi ssional dos seus subordinados:

V - organizar os relat órios diário s de todos os setores da Guarda Municipal;

VI - representar o Comandante em reuniões ou outras atividadcs de intere sse da Guard a

Municipal. na ausência. impedimento deste e do Sub-Comandante. ou ainda quando for

des ignado;

VII - executar serviços de controle de trânsito de veicul es nas áreas da Prefeitura ou em locais

de eventos oficiais. previamente programado;

VIIl - coordenar as atividades de proteç ão dos bens pertencentes ao município:
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IX - empregar racionalmente os recursos humanos e materiais disponíveis. no sentido de

apr imorar o atendimento dos que necessitam dos seus serviços.
,
I X ~ solicitar a Seção de Ens ino sempre que necessário. a atualização de conhecimento técnico e

de conhecimento fisico do seu pessoal;

XI - aluar em consonância com a Se ção de Formação e Ensino;

XII - sol icitar a Seção Administrativa o apoio log ístico necessário ao desempenho das

ativ idades:

XIII - solicitar a Seção Administrativa o fornec imento de veículos para tran sportar o seu

pessoal:

XIV - elaborar relatórios mensais e anuais. relativos as suas atividades:

XV - organizar e fiscalizar a exec ução do boletim do comando, relatórios. livros de parte diária

e estatísticas;

XVI - encaminhar ao comandante todas as alterações e informaç ões referentes ao serviço.

XVII - intermediar na expedição de todas as ordens relativas à disciplina e ao serviços gerai s:

XVIII - auxiliar o comandante da Guarda Municipal, fazendo com que os serviços operacionais

sej am realmente executados e suas ordens cumpridas:

XIX - fiscalizar para que seus comandados se apresentem com corrcçâo e asseio:

XX - participar das revistas diár ias. para transmitir novas ordens ou instruções. comentando as

ocorrências ate ndidas;

XXI - fiscal izar. orientar e corrigir at itudes dos subordinados, no trato que devem dispensar às

suas atividades e ao público em gera l;

XXII - zelar pela con duta disciplinar dos seus comandados. mantendo-os instruídos quanto às

prescrições disciplinares regulamentares da corporação, com auxílío da Sec âo de Formação c

Ensino:

XXITI - escala r o pessoal para os serv iços operacionais. observando as prioridades

estabelecidas no plano de operações ou orde m de operação;

XXIV - submeter todos os seus co mandados ao mesmo critério de escala de serviço. mesmo

aqueles que, com colaboração, auxi liem nas horas de folga. nas atividadcs não operacionais da

Guarda Munic ipal ;

XX V - manter a maior operacionalidade possível, assumindo como encargo pessoal' s tare fas

administrativas da sua Chefia;
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XXV I - comunicar ao Comandante da Guarda Municipal os fatos contrários à disciplina e os

que lhe pareçam merecer recompensa.

/XXVII- esclarecer. em documento, toda queixa apre sentada contra seus comandados. ou por

estes contra terceiros:

XXVIII - primar pelo bom relacionamento com as autoridades e o públ ico em geral:

XXIX - cumprir rigorosamente os horários previstos na escala de serviço

XXX - não exercer função estranha à filosofia de trabalh o da Gua rda Mu nicipal:

XXX I - não permitir o uso de violência e força fisica desnecessária e manter seus subordinados

instruídos a respeito;

XXX II- prov idenciar a correta escritura da Chefia de Operações como:

partes:

relatóri os:

ocorrências:

ap resentação;

dlrctrizes de patru lhamento:

estat ística.

XXX III- comunicar eventuais ext ravios e danos de mate rial da instituição. indicando os

responsáve is ou so licitando ave riguações:

XXX IV- controlar as medi das de conservação e limpeza da viatura da Guard a ~..Iunicipal. ou

qua lquer outro meio. para que seja usada exclusivamente em serviço de patrulhamento e

prestação de socorros , apurando a responsabi lidade pelo seu uso inde vido:

XXX" - cont rolar as med idas de conservação e limpeza da viatura da Guarda Municipal. bem

com o consumo de combust ível e lubrificantes:

XXXVI - providenciar a manutenção de primeiro escalão se possível , a de seg undo. conforme

instrução:

XXXVII - utili zar os meio s de comunicação de que dispuser. exclusivameruc nu serv iço de

seg urança e prestação de soco rro público;

XXXVIII - controlar. distribuir e fisca lizar os armamentos dispon íveis na Guard a Municipal li:'

ent re seus com andados. para que fiquem na suas poss es e responsabilidade. para uso exclusivo

em serviço. mantendo a arma devidamente municiada em sua capacidade total de a entação.

tão somente durante a execução do serviço:
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XX XIX - manter o armamento revisado e limpo. em condições de uso imediato.

providenciando . para isso , os necessários concertos. manutenção e reposição.

/XL - manter o armamento c a munição não distr ibuídos. em local seg uro . de acordo com as

instruç ões de estocagem deste mater ial ;

XU - cum prir e faze r cumprir as atribuições legais da Guarda Municipal dentro de suas

competências;

Capítulo XV

Das Atribuições do Cargo de Chefe de Gestão Administrativa

Are :n Ao Chefe da Seção de Gestão Administrativa cotripete:

I . manter cadastro atualizado de todos os componentes da guarda. bem como contro lar a

frequência dos mesmos ;

II - acompanhar o exercício dos direi tos e deveres do pessoal;

1lI - exec utar a programação das atividades da adm inis tração do pessoal:

IV - registrar os bens pat rimonia is da Guarda:

\' - colaborar com a Direçãc na elaboração de proposta orçamentária:

VI - exercer controle. man utenção e fornecimento do mater ial:

VII - organizar c manter atua lizado o arqu ivo de doc umentação:

VII I - organizar a biblioteca da Guarda.

IX - prestar serviços de transporte necessários ao bom desempenho da Guarda;

X - contro lar o movimento dos veic ulos perten centes à Guarda;

XI - manter os veículos cm condições de funcionamento;

XII - executar atividades de protocolo;

XlII- providenciar a execução dos serviços de limpeza das insta lações da Guarda :

XIV - elaborar relatórios mensais e anua is relativos às suas atividades:

xv - exercer outras at ividadcs determinadas pelo Co mandante da Guarda:

XV I - assinar documentos ou tomar providência s de caráter urgente na ausência ou

impedimento ocasional do Comandante e Sub-Comandante. dando-lhes conh ecimento na

primeira oportunidade :

XVIl - receber documentação diária interna, mandar protocolá- Ia;

XVIII - res ponder pela carga do materi al distr ibuído na Guarda Munic ipal ;
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XIX - organizar e manter em dia uma relação nominal dos Guardas Municipais. co m os

respectivos endereços c telefones:
•
'XX - organizar c manter em dia. um resumo das ordens internas . de caráter ge ral. em vigor. o

qual deverá ser afixado em quadro mural :

XXI - organ izar e coordenar a mat éria que deve ser publ icado em boletim cuja execução dir ige:

XXII - organizar as fichas de promoção dos Guardas Municipais. processos de apose ntadoria c

de concessão de elogio;

XXIII - auxiliar o Comandante na administração da Guarda Municipal. sendo principal

responsável pela perfeita observância de todas as disposições regulamentares relativa s à

adm inistração;

XX IV - executar trabalhos de contabilidade. Escrituração e arquivo que lhe forem distr ibuídos.

ficando responsável pela cc rreção e exatidâo dos mesmos;

XXV - responder pela pesqui sa de preço para aqui sição de hens da Guarda Municipal:

XXVI - ter perfeito conhecime nto dos regulamentos, instruções. avisos. e ordens gerai'i do

Co mandante. bem como organizar índices dos boletins internos e todos os ates aliciais da

Guarda Munic ipal:

XXVII - ter uma cóp ia das escalas de serviço da Guarda Municipal. para publicar em 'Boletim

Info rmativo e providenciar as devidas alterações;

X XV II I - elaborar o plano de férias dos integrantes da Guarda Municipal:

XXI X - cum prir e fazer cumpri r as atribu ições legais da Guarda Municipal dent ro de suas

competências:

Ca pítulo XVI

Das Atribuições do Ca rgo de C hefe da Seção de Formação e En sin o

Art . 44 Ao Chefe da Seção de Formação e Ensino compete:

I - programar e ministrar o ensino relativo aos integrantes da Carreira da Guarda Municipal:

II - controlar a frequência às aulas e instruções ministradas aos componentes da Guarda quando

de' caráter obrigatório:

III - plancjar e organizar med iante determinações do Comandante. toda instruç o da Guarda

7\ l un icipal:
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IV - rea lizar e organizar o arquivamento de toda documentação de instrução. para facilitar as

consultas e inspcç ões:

J\' - elaborar e submeter à aprovação do Comandante os documentos de instrução de

responsabilidade do mesmo .

VI - preparar e coordenar os plan os de ensino do pessoal recém-incluído. com a elaboração dos

demais Departamentos:

VII - fiscalizar a instrução, por del egação do Comandante. a fim de propor medidas para

me lhor rendimento da mesma;

VIII - coordenar as at ividades dos responsáveis pe los diversos ramos da instruç ão. tend o \..' 01

vista a prod ução de notas, quadros eoutros elementos para a sa la de instrução:

IX - organi zar as cerimônias e as paradas em coordenação com os demais chefes;

X - planejar e organizar os programas de educação tisica e submetê-los à apreciação do

Comandante. de acordo com as prescri ções vigentes. bem como os programas para as

competições esportivas da Guarda Municipal:

XI - assistir às sessões de educação tisica e esportivas, veriflcando se estão sendo conduzida s

de acordo com os programas estabelecidos e tiscalizand o tecnicamente o trabalho dos

instrutores e monitores. sugerindo ao coman do as reun iões necessárias para apreciaç ão sobre

execução, o estudo dos programas e organização das sessões .

X II - cumprir e fazer cumprir as atribuições legai s da Guarda Municipal dent ro de suas

competências:

Capítu lo XVII

Das At r ibu ições do Ca rgo de C hefe da Seção de T râ nsito

ArI. 45 Compete ao Chefe de Seçâo de: Trânsito.

I - Manutenção, monitoramento de consumo de combustível das viaturas do trânsito.

conco m itantemente com o Chefe da Seção Administrativa :

II - participação do Chefe da Seçâo de Trânsito ou servidor designado por ele. pum partic ipar

da captação de recursos:

III - intermediar na expedição de todas as ordens relativ as à disciplina dos inte antes do

Pelotão de Trânsito e aos serviços de trânsito;
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IV - auxil iar o Comandante da Guarda Municipal. fazendo com que os serviços' de trânsito

sejam rea lmente executados ~. suas ordens cumpridas:

Í\' - fiscali zar, orientar. e corrigir ati rudes dos subord inados. no trato que devem dispen sar às

suas ativldadcs c ao público em geral:

VI - fiscalizar para que seus comandados apresentem-se com correç ão e asseio . este tanto

pessoal como uniformes com seu s equipamentos e materiais de trânsito:

VII - zelar pela boa conduta disciplinar de seus comandados. mantendo-os instruídos quanto às

prescrições disciplinares regulamentares da corporação. com auxílio da Chefia de Ensino:

VIII - esca lar pessoal para os serviços de trânsito. de acordo com a Seçâo Operacional.

observando as prioridades estabelec idas no p lano de operação ou ordem de operação :

IX - submeter todos seus comandados ao mesmo critério de escala de serviço. mesmo aqueles

que. com colaboração. auxiliem nas horas de folga. nas ativ idades não operacionais da Guarda

Munic ipal :

X - manter a maior operacionalidade possível. assumindo como encargo pessoal às tarefas

administrativas de sua Seç ão:

XI - co munica r ao Comandante da Guarda Mun icipal. fatos contrários à disciplin a e os que lhes

pareçam merece r recompensa :

XII - informar. em documento, ao Sub-Comandante, toda queixa apresent ada contra seus

co mandados. ou po r estes contra terceiros:

XII I - primar pelo bom relacionamento com as autoridades e o púb lico em geral:

XIV - cu mprir rigorosamente os horários previstos na escala de serviço:

XV - não exercer funç ão estranh a à filosofia de traba lho da Guarda Muni cipal:

XV I - n ão perm itir o uso de violênc ia e força física desnecessária e manter seus subordinados

instru ídos:

XVIII - comunicar eventuais extravios e danos de material da instituição. sob sua

responsabi lidade. indicando os respo nsáve is ou solicitando averiguações:

XIX zelar pelo correto uso das viaturas de trânsito. apurando responsabilidade pclo seu uso

indevido:

XX - utilizar os meios de comunicação de que dispor. exclusivamente no serviço de segurança

e de prestação de socorro público:
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Capitu lo XVIII

Das Disposições Gerais
•

I Art . 46 A jornada de trabalho dos servidores integrantes do quadro de pessoal da Guarda

Munici pal será de 40 (quarenta) horas semana is. sendo estabelecido o horário de trabalho

conforme a necess idade do serviço c determinações do comandante da Guarda Municipal .

§ 10 A escala mensal de que trata o "caput" será instituída através de Boletim Interno do

Comando Geral da Guarda até o dia 25 (vinte e cinco) do mês anterior a sua vig ência .

~ 2° Os ocupantes dos cargos de provimento em comissão ligados a Guarda Municipal deverão

cumprir jornada integral de traba lho de 40 (quarenta) horas semanais com dedicação integral e

exclusiva.

Art , 47 Fica atribuída ao Corregedor Geral da Guarda Municipal competência para apreciar e

decidir os pedidos de certidões e fornecimento de copias reprográficas ou qualquer outro meio

de reprodução referente a sindicâncias ou processos administrativos disciplinares ou não. que

esteja em andamento na Corregedoria Gera l da Guarda Municipal.

Art. 48 Fica atribuída a todos os Guardas Municipais as funções de Fiscai s de Posturas

Municipais. devendo seguir o Código de Posturas Municipal para atuar de forma a notificar,

autuar e apreender mercadorias, além dc outras detenninações previstas no referido código.

Art . ~9 Os autos de infraçãc previ stos no Art. 48. deverão ser confirmados obrigatoriamente

pelo Secretário de Segurança e Ordem Pública Municipal ou pejo Comandante da Guarda

Municipal para a sua validade.

LIVRO II

Regimento Inter no Disciplinar da G ua rda ~lunicipal

CAPÍTlI LO I

Da Definição e Classifica ção das fo rrações Disciplinares

Art. 50 lnfr açâo discip linar é toda a violação aos de veres funcionais previstos no L1 VI J desta
Lei Com plementar e da Lei Federal n" 13022/20 14 Estatuto Geral dos Guardas Munic ~I:S. 2S
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Art. 5 I As infraç ôes disciplinares. quan to à sua natureza. classificam-se em :

J\ - Leves:

" - Medias:

III - Graves.

Art . 52 São intrações disciplinares de natureza leve:

I - deixar de comunicar ao superio r hierárqui co. tão logo possív el. a execu ção de: ordem legal

recebida:

II - chegar atrasado. sem justo motivo. a ato ou ao serv iço:'

Hl - dei xar de apresentar-se ao superior hie rárquico. estando em serviço:

IV - de ixar de verificar . com antecedênci a necessária. a escala de serviço:

V - permutar serviço sem comunicar e receber permissão da autoridade competente:

VI - deixar de se apresentar na sede da Guarda Municipal. estand o de folga. quando houver

iminência de perturbação da ordem ou ca lamidade públ ica:

VII - demorar-se na apresentação ao superior hierárqu ico. quando convocado por justo motivo.

ainda que fora do horário de trabalho;

VIII - usar aparelho te lefônico ou out ro meio de comunicação analógico ou digit al de

propriedade ou uso da Guarda Munic ipal para conversas particulares. sem a devida autorizaçâo:

IX - permi tir o uso de aparelho telefõnico ou outro me io de co municação analógico ou digital

de propriedade ou uso da Gu arda Municipal para conversas particu lares, sem registrar o nú mero

do aparelho chamado e o nome de seus usuári os;

X - usar termos de gíria ou palavras de baix o calão em comunicaç ão, info rmação ou atos

semelhantes:

Xl - revelar indiscrição em linguagem falada ou escrita:

XII - can tar, ass obiar ou fazer ruído em local ou ocasião em que seja ex igido si lêncio:

XIII- portar-se inconvenientem ente em solenidades ou reuniões soc iais:

XIV - viajar sentado. estando uniformizado . em veíc ulo de transporte co lct ivo. estando de pé

grávidas ou pessoas com crianças de co lo, idosos. en fermos. pes soa s portadoras de necessidades

especiais c autoridades:

XV - entrar, sem necessidade, em estabelecimentos comerciai s estando de serviço :
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XV I - tratar de ass untos part iculares dur ante o serviço, sem a devida autorização;

XVII - retirar-se da presença .~e superior hierárquico. sem pedir a necessária licen ça:
•
'XVIII - permitir a permanência de pessoas estranhas ao serviço. nos locai s em que isso seja

vedado;

XIX - entreter-se ou preocupar-se com atividades estranhas ao serviço durante as horas de

trabalho;

XX - representar ou requerer sem observar as prescrições regulam entares, em especial as

contidas no regimento jurídico dos funcionários publico do município de Paraty - RJ.

XX I - sentar-se, estando de serviço, sa lvo quando pe la sua natureza circunstancial e admissivel :

XX II · peramb ular ou permanecer uniformizado. quando de folga. em logradouros púb lico s;

XXIII· sobrepor os interesses particulares aos da Guarda Municipal e da Administração:

XX1V - deixar de manter em dia os seus assentamentos ou de sua família no Departamento de

Recursos Humanos e 110 pro ntuário específi co da Guarda Municipal:

Xxv . deixar de atender a reclamação justa de subordinado, ou impedi-lo de recorrer à

autoridade superior. sempre que a intervenção desta se tome indispensável :

XXVI· dar a superior, tratamento íntimo verbal ou por escrito;

XXVII - atrasar sem motivo justificável :

a) a entrega de obje tos achados ou apreendidos:

b) a prestação de con tas de pag amentos referentes a Guarda Municipal ou outro órgão da

Administração;

c ) o encaminhamento de informações. comunicações e documentos:

d) a entrega de armamento. equi pamento e outros desti nados ao serviço;

XXVIll - trazer a mão no bolso qua ndo uniform izado;

XXIX - atender ao públ ico demonstrando preferência pessoal;

XXX - apresentar-se na formatura diária ou em pú blico:

a) com costeletas. barbas ou cabelos crescidos. bigodes ou unh as desproporcionais ou adornos

(brincos ou outro enfeite ):

b ] com uniforme em desalinho ou dcsasscado:

c) com cestas. saco las ou qualquer excesso de vo lume. que não tenha correlação com as

at ividades desemp enhadas:
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XXXI usar termo s descorteses para com superiores, subordinados . iguais. muníc ipes ou

quaisquer outros cidadãos;

/XXXII . procurar resolver assunto referente à disciplina ou ao serviço que escape da sua alçada:

XXX III - alegar desconhecimento de ordens publicadas ou registradas em livro. bem como das

normas gerais de aç ão ;

XXXI V - deixar de trazer consigo a credencial de Guarda Munic ipal e respectiva cédula de

ident idade;

XXXV - deixar de comunicar ao superior imed iato, em termo oportun o:

a) as ordens que tiver recebido. sobre pessoal ou material;

b) as ocorrênc ias de qualquer natureza;

c) estragos ou extravios de qualquer material da Guarda Municipal que tenha sob sua

responsabilidade:

d) os recados telefónicos ou pessoais:

e) as faltas de comparecimento ao serviç o:

l) as panes de transgressões;

XXXVI· faltar com o devido respeito às autoridades civis, policiai s. militares e eclesiásticas;

XXXVII - ponderar ordens ou orientações legais emanadas de super ior hierárqui co;

XXXVIII - imiscuir-se em assuntos que embora sejam da Guarda Municipal. n ão são de sua

competência;

XXXIX - interceder de qualquer forma pela liberdade de pessoa detida legal mente por

membros da Guarda Mun icipal ou das Polícias Civil ou Militar;

XL - deixar de apresentar no tempo determinado:

a) para a autoridade competente, no caso de requi sição para depor ou prestar declarações;

b] no local determinado por superior hierárquico, em ordem mani festam ente legal:

XLI - dirigir-se, verbalmente ou por escrito, a órgão superior, sem ser por intermédio daquele a

quem estiver direta ou imediatamente subordinado;

XLI I - deixar de comunicar a transgressão da disciplina por membro da Guarda Muni cipal ou

servidor público municipal;

XLIII -cler ou retirar sem permi ssão. documento. livro ou objeto exis tente na repartição ou local

de trabalho;
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XLI V - ausentar-se de sua residência sem comunicar endereço onde possa ser encontrado. nos

casos em que estiver escalad~, de sobreaviso;

,xLV - discuti r. estando uni formizado:

XLVI - deixa r de fornecer os dados referentes à sua ident idade funcio nal :

XLVII - utilizar-se de papel ou formul ário oficial. em vigor, para rascunh o. anotações ou

qualquer fim inadequado:

XLV III - deixar o subordinado de cumpriment ar superio r hierá rquico. uniform izado ou não.

neste caso desde que o conheça ou de prestar-lhe homenagen s ou sina is regu lamentares de

cons ideração e respeito, bem como o superior hierárqu ico, de respond er ao cumprime nto :

XLIX - usar uniforme incompleto. contrariando as norm as respectivas, ou vestuário

incompatível com a funç ão. ou, ainda, descurar-se do asse io pessoal ou coletivo;

L - conduzir veículo da Guarda Municipal sem a devida autorização ;

LI . apresentar comunicação, representação ou queixas destituídas de fundamento ou provas;

Ali. 53 São infraç ões disciplinares de natureza média:

I - deixar de comunicar ao superior imediato ou em sua ausência. a outro superior hierárq uico.

informação sobre perturbação da ordem pública. logo que dela tenha co nhecimento:

11 - ma ltratar animais ou mant ê-los em cativeiro sem observar a legi slaçã o especi fica ;

III - deixar de dar informaç ões em processos. quando for de sua competência:

IV - encaminhar documento à superior hierárqui co co municando inf raçâo disciplinar

inex istente ou instaurar procedimento administrativo disciplinar sem indíc ios de fundamento

fático :

v - des empenhar inadequadamente suas funções, por falta de atenção;

VI - afastar-se. momentaneamente . sem ju sto mot ivo, do local em que deveria enco ntrar-se por

forç a de ordens ou disposições legais;

VI I - repre sentar a instituição em qualquer ato sem estar autori zado:

VIII - assumir compromisso pela Guard a Municipal que comanda ou em que serve. sem estar

autorizado:

IX - sobrepor aos uniformes insígnias de sociedades particulares, entidades religiosas ou

polí ticas ou. ainda. usar inde vidamente medalhas desporti vas, distintivos ou condeco ções:

(
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X - entrar ou sair de qualquer un idade da Guarda Municipal ou lentar fazê-lo com arma nào

letal da corporação ou qualq~.er out ro bem existente na unidade ou local de trabalho sem previa
,
-autorizaçãc da autoridade competente;

XI - dirigir veículo da Administração Pública, da Guarda Municipal ou panicu lar com

negligência. imprudência ou imperícia:

XII - ofender a moral e os bons costumes por meio de aros, palavras ou gestos durante o serviço

ou uniformizado, se fora dele;

XIII - usar termos descorteses. inadequados ou desrespeitosos para com superiores.

subordinados. iguai s, munícipes ou quaisquer outros cidadãos;

XIV - deixar de zelar pela economia' do material da Adm inistração Pública e pe la conse rvaçã o

do que for confiado à sua guarda ou utilização;

XV - andar armado, com documento de porte legal, estando em trajes civi s. sem o cuidado de

ocultar a arma:

XV I - disparar arma não letal por descuido ou sem necessidade;

XV II - resolver assunto referente ao serviço da Guarda Municipal, à disciplina e ao serviço que

escape de sua alçada:

XV III - deixar de prestar auxíl io que estiver ao seu alcance. para manutenção ou

restabelecimento da ordem pública:

X1X - apropriar-se de material da Guarda Municipal ou da Administração para uso particular:

xx -induzir superior a erro ou engano. mediante informações inexatas:

XX I· negar-se a receber uniformes e/ou objetos que lhe sejam destinados regularmente, ou que

necessitam ficar em seu poder:

XX II - divu lgar decisão, despacho, ordem ou info rmação. antes de ramada puh lica:

XXIl I - exercer ativ idades incompatíveis com a função de Guarda Munic ipal ;

XXIV· USaI linguagem ofensiva ou injuriosa em requerimento. comunicação. informação ou

ato semelhante;

XXV - deixar, por culpa. que se extrav ie. deteriore ou estrague material da Guarda Municipal.

sob sua guarda ou responsabilidade di reta;

XXVI - deixar a identidade funcional. credencial da Guarda Municipal ou outros documentos

que o qualifique pro fissio na lmente com pessoas estran has à corporação:
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XXV Il - enrrar. permanecer ou frequentar. ainda que fora do serviço. locais incompatíveis com

a função e que contrariem a l ~gi slação em vigor e os bons costumes:

.xXVIII - tentar ou introduzir bebidas alcoólicas em dependência da Guarda Municipal ou em

repartição pública;
';

XXIX - concorrer para discórdia ou desavença entre os componentes da Guarda Municipal:

X~XX - fornecer noticias à imprensa sobre serviços que atender ou de que tenha conhecimento.

ou quando o caso exigir sig ilo ou sem a devida autorização do Departamento Municipal de

Com unicação ou de seu superio r hierárquico:

XXXI - provocar. tomar parte ou aceitar disc ussão acerca de política parti dária. relig ião ou

esporte. estando uniformizado;

XXXlI - aco nselhar para que não seja cum prida ordem lega l ou retardada a sua execução:

XXXIII - ofender co legas de serviço com palavras ou ges tos:

XXX IV - perambular ou permanecer em logradouros públicos. zona suspeita ou má freqüência;

XXXV - apresentar-se uniformizado, quando pro ibido;

XXXV I - dormi r durante as horas de trabalho;

XXXVII - espalhar notíc ias falsas em prej uízo da ord em, da disciplina ou do bom nome da

Guarda Mu nicipal. da Admin istração Pública. de qua lquer servidor púb lico ou cidadão:

XXXVIll - apresentar -se publicamente em visíve l estado de embriaguez causado por bebidas

alcoólicas, entorpece ntes ou qualquer substância química ou natural. traj ado civilmen te:

XXXIX - manter relações de amizade com pessoas notoriamente suspeitas. que venha o público

fazer juízo temerário da Guarda Municipal;

XL - prati car, na vida privada. qualquer ato que provo que escân dalo públ ico:

XLI - fazer propaganda político---panidária nas dependências da Guarda Municipal ou de

qualquer outra repartição pública;

XL II - entrai ou permanecer em comitê politico ou comícios durante o serviço ou un iformizado

fora dele;

XLI II - recusar-se a aux iliar as autoridades públicas ou seus agentes. que estejam nos exercícios

de suas funções e que em virtude destas. necessitem de auxílio;

XLIV - deixar de atender pedido de soco rro;

XLV - omitir-se em atender ocorrência com alto grau de risco dentro das competências da

Guarda Municipal;
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XL VI - pedir ou aceitar por empréstimo, dinheiro ou qualquer outro valor de pessoa 'que:

a) trate de interesse na repart ição;
",

•ib ) esteja sujeito a sua fiscalização;

XL VII - evadir-se de escolta ou contra ela resistir de forma passiva ou agressiva:

XLVII I - contrariar as regras de trânsito . deixar de controlar os limites de velocidade, salvo

quando caracterizar direção emergencial para atendimento de ocorrência:

XLIX - trafegar com bicicleta ou assemelhado, não respeitando a legislação do Código de

Trânsito Brasileiro - CTB ;

L - dirigir motocicleta ou assemelhado. sem os acessórios e demais exigências. bem como em

desrespeito às regras que lhe são pertinentes;

LI - dirigir veículo automotor sem estar devidamente habilitado;

UI - so licitar interferência de pessoas estranhas a Guarda Municipal. a fim de obte r. para si ou

outrem. quai squer vantagens ou beneficias:

LI lI - valer-se da sua qualidade de Guarda Municipal para levar vantagem sobre coisas e

pessoa s:

LlV - deixar de entregar à autoridade competente, dentro do prazo máximo de 12 (doze ) horas

do ocorrido. objeto achado ou que lhe venha às mãos em razão de suas funções:

LV - procurar a parte interessada no caso de furto ou de objeto ach ado. mantendo com a

mesma. entendimento que po nha em dúvida a sua honestidade funcional ;

LVI - utilizar-se do anonimato:

LVII . emprestar. dar. alugar. penhorar ou vender. peças do uniforme ou de equi pamento de

propriedade da Guarda Municipal. da Administração Pública ou de terceiros. novas ou usadas .

sem a permissão necessária;

LVIII - promover desordem;

LIX - tomar parte em reun ião preparatória de greve sem a devida autorização ou observação da

leg islação pertinente;

LX - praticar alas obscenos em lugar público;

LX] - tomar parte em reunião preparatória de agitação soc ial;

LXII - adulterar qualquer espécie de documento em proveito próprio ou alhei o:

LX III - aliciar. ameaçar ou coagir parte. testemunha ou perito que funcione em processo

ad ministrativo ou judicial:
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LXIV - responder. inadequada ou inconvenientemente, na qualidade de parte. testemunha ou

perito:

Jlxv - revelar. parcialmente. em processo que realize ou como membro de comissão de

promoção. de ato apuratório. de transgressão disciplinar. sindic ância ou processo administrativo

de que faça parte ;

LXV I· publicar ou contribuir para que sejam publicados fatos ou documentos privativos do

Comando da Guarda Municipal ou da Ad ministração Públ ica;

LXV II - vale r-se da qualidade de Guarda Munic ipal para lograr. direta ou indiretamente.

qualquer proveito ilícito:

LXV III - fumar durante o serviço nos locais cm que tal seja' vedado:

[.XIX - criticar ato legal praticado por superior hierárq uico.

An. 58 São infrações disc iplinares de natureza grave;

I - faltar com a verdade:

II - dese mpenhar inadequadamente suas fun ções, de modo intencional:

III - simular doença para esquivar- se ao cumprimento do dever ou para obter licença ou

qualquer out ra vantagem;

IV - suprimir a identifi cação do uniforme ou utilizar- se de meios ilícitos para dificultar sua

ident ificação:

V • deixar de comunicar, a quem de direito. transgressão disciplinar cometida por integrante da

Guarda Municipal:

VI - dificultar ao servidor da Guarda Municipal em função subordinada a apresentação de

recurso ou o exercício do dire ito de petição:

VII - abandonar o serviço ou posto para o qual tenha sido designado:

VIII - fazer. com a Administração Municipal Direta ou Indireta contratos ou negócios de

naturezas comerci ais. industriais ou de prestação de serviços com fins lucrat ivos. por si ou

como representante de outrem;

IX - usar armamento, munição ou equipamento. não autorizado;

X . lazer disparo de armas de fogo ou asse melhadas sem que haja necessidade ou por descuido.

bem como panar ou fazer uso durante o serviço de armamento que não seja regulam
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Xl - prat icar violência, em serviço ou em razão dele. contra servidores ou particulares. salvo se

em legitima defesa ou de outrem:

tXlI - maltratar pessoa detida, sob sua custódia. sua guarda. sua tutela ou responsabilidade;

XIII - contribuir para que pessoas detidas ou presas conservem cm seu poder objetos não

permitidos:

XIV - abrir ou tentar abrir qualquer departamento da Guarda Municipal ou da Administração

Pública. sem autorização;

XV - ofender, provocar ou desatiar autoridade ou servidores da Guarda Municipal que exerça

funçào super ior, igualou subordinada, munícipes ou quaisquer outros cidadãos. com palavras.

gestos ou ações . resguardando-se ao servidor da Guarda Municipal os princípios de liberdade de

expressão previstos na Constituição Federal e dos princípios nortcadores de disciplina e

hierarquia;

XV I - retirar ou empregar, sem previa permissão da autor idade competente. qua lquer

documento. material, objeto ou equipamento do serviço público municipal, salvo se

comprovada necess idade do serviço;

XVII - retirar ou tentar retirar, de local sob a responsabilidade da Guarda Municipal objcto,

viatura ou anima l. sem autorização dos respect ivos responsáveis. salvo se comprovada

necessidade do serv iço;

XV III - extraviar ou danificar documentos ou objetos pertencentes à Administração Pública de

forma dolosa;

XIX - deixar de cumprir ou retardar serviço ou ordem legal;

XX - descumprir prece itos legais durante a prisão ou a custódia de pessoa detida ou presa;

XX I - refer ir-se à qualquer pessoa através de expressões jocosas ou pejorativas que atentem

cont ra a raça. a religião, o credo ou a orientação sexual;

XXII - aco.tselhar ou concorrer para o descumprimento de ordem legal de autor idade

competente;

X.XIl I - dar ordem ilegal ou claramente inexequível;

XXIV - participar da gerência ou administração de empresa privada de segurança;

XXV - referir-se deprec iativamente em informações. parecer. despacho. pela imprensa ou por

qualquer meio de divulgação. às ordens legais , às autoridades. aos superiore iguais ou

subordinados. ou atos da Administração Pública;
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XXV I· determinar a exec ução de serviços não previs to em lei ou regulamento, salvo

comprovada necessidade do serviço:

..xXVII - valer-se ou fazer uso do cargo ou função púb lica para praticar assédio sexual ou mora l:

XXVIII - violar. alterar ou deixar de preservar local de suspeita ou de ocorrência de crime:

XX IX· praticar usura sob qualque r de suas formas:

XXX - procurar a parte interessada em ocorrência, para obtenção de vantagem indevida:

XXXI· deixar de tomar providencias para garantir a integridade tisica de pessoa detida;

XXXII - liberar pessoa detida ou dispensar parte da oco rrência sem atr ibuição legal:

XXXIII - publicar ou contrib uir para que sejam publicados fatos ou documentos afetos à

Guarda Municipal que possam concorrer para comprometer-se a segurança:

XXXIV - deixar de assumir a responsabi lidade por seus atos ou pelos atas prati cados por

servidor da Guarda Municip al em função subord inada. que agir em cumprimento de sua ordem ;

XXXV - om itir, cm qualquer documento. dados ind ispe nsáveis ao esclarecimento de fatos;

XXXVI - transportar na viatura que esteja sob seu comando ou responsabilidade. pessoal ou

material. sem autori zação da autoridade comp etente;

XXXVII - ameaçar. induzir ou instigar alguém a prestar declarações falsas em procedimento

penal. ci vil ou administrat ivo;

XXXVIII - partic ipar de gerencia ou administração de emp resas bancarias ou industria is ou de

sociedad es comerciais que mantenham relações comer cias com a Administração Pública

M unicipal . sejam por esta subvencionadas ou estej am diretamente relacionadas com a

finalidade da un idad e ou serviço em que esteja lotado;

XXXIX - acumu lar ilicitamente cargos públicos, se provada a má-fé;

XL - dei xar de comunicar ato ou fato irregular de natureza grave que presenciar. mesmo quando

nâo lhe couber interv ir:

XLI - faltar cem mot ivo justificado ao serviço e as escalas extraordinárias;

XLII· inger ir bebidas alcoó licas ou substâ ncias entorpecentes ou estimulantes seja arti ficiai s ou

naturais. estando de serviço:

XLI II - aprese ntar-se ao serv iço em visível es tado de embriaguez ou sob efeito de substâncias

entorpec entes ou estim ulantes, sejam arti ficiais ou naturais , ou fora do serviço no s locais de

trahalho e demais sc tores da Administração Pública;
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XLIV - disparar qualquer tipo de arma de fogo. por descuido ou sem necessidade: quando do

ato resultar morte ou lesão à ~~tegridade tisica de outrem;

JXLV - abandono de cargo ou função ;

XL VI - ingressar na classificação de mau comp ortamento durante o período de estag io

probatório;

XLV lI - não melhorar a clas sificação de comportamento ou de cond uta. no espaço de .2 (dois)

anos. o Guarda Municipal. fora do período de estágio probatório. enquadrado na class ificação

de mau comportamento:

XL VII r - for cometido de incontinência públic a c escandalosa ou de vícios de jogos proibidos:

XLIX - usar ou portar entorpecen tes. estimulantes ou qualquer substância art ificial ou natural de

porte e uso ilegal durante o serviço:

L . tentar ou introduzir . de qualquer forma, entorpecentes, estimulantes ou qualquer subs tânc ia

artific ial ou natural de porte e uso ilegal em qualquer repartição públ ica ou facili tar sua

introdução;

LI - passar declarações falsas. a fim de obter vantagem econ ómica para si ou para outrem:

U I - utilizar o cargo ou função para obter ou conceder vantagem ilícita para si ou para outrem;

UIl - não ter o devido zelo com veícul os. equipamentos e imóveis que lhe estejam confiados .

Capít ulo II

Das Penalidades Disciplinares

Art . 54 As penal idades disciplinare s aplicáv eis aos servidores da Guarda Municipal são:

I . advertência:

II - repre ensão:

III - suspensão:

IV - demissão;

V - cassação de disponibilidade.

Art. 55 As penalidades disci plinares definidas no art . 5~ poderão ser abrandadas pela autoridade

competente para sua aplicação. levada em cons ideração as circunstâncias da infraçâo isciplinar

c o histórico de comportamento verificado em prontuário do servidor.
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Art. 56 Aberto o processo ad~ i ni strdt ivo disciplinar o servidor somente poderá ser exonerado a
,
'pedido. após a comprovação de sua inocênc ia ou após o cumprime nto da penali dade disci plinar

que lhe houver sido imposta.

Se ção I

Da Adve r tê ncia

Art . 57 A adve rtência, forma mais branda das penalidades disciplinares. será aplicada por

esc rito às faltas 'de natureza leve. constará do prontuár io individual do infrator e ser á levada em

consi deração para os efe itos do disposto no art. 31 do LIVRO 1 desta lei.

Parágrafo único Para a aplicação da advertência será utilizado o procedimento sumário nos

te rmos do regimento jurídico dos funcionários públicos do munic ípio de Paraty - RJ .

Seção /I

Da Repreen são

Art . 58 A penalidade disciplinar de repreensão será aplicada. por escrito. ao serv idor quando

reincidente na pratica de infrações de natureza leve e terá publicidade nos termos da Lei

Orgân ica do Município. devendo ser averbada no prontuário individual do servidor para os

efei tos do disposto no ano31 do LIV RO I desta lei.

Parágra fo único Para a aplicação da repreen são será utilizado o procedimento sumário nos

termos do regiment o jurídico dos funcionár ios públicos do município de Paraty - RJ .

Seç ão III

Da Sus pensão

Art. 59 A pena lidade disciplinar de suspensão, que não excederá. em nenhuma hipótese. a 30

(trinta) dias. será aplicada às infraç ôes de natureza média. terá publ icidade nos termos da Lei

Orgânic a do Município. devendo ser averbado no prontuário individual do infrator ra os fins

do d isposto no art. an, 3 1 do LIVR O I desta lei .
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§ l° A penalidade de suspensão superior a 10 (dez) dias suje itara o infrator. cornpulsoriumerne,

à participação em programa ~~ requalificação profi ssion al.

i § 2° Ficara a critério do Comando Geral da Guarda Municipal encami nhar o scrv idor suspenso

por menos de 10 (dez) dias para participar de programa de requalificação profissional .

Art. 60 Durante o período de cumprime nto da suspensão, o servidor perderá toda s as van tagens

e direit os decorrentes do exe rcíc io do cargo de prov imento cfetivo que ocupa.

§ 10 Quando houver conveniênc ia para o serviço. a pena de sus pensã o poderá ser convertida em

multa. sendo o ser vidor. neste caso. obrigado a permanecer cm exercício. sem prejuízo do

disposto nos §~ 10 e 2° do art . 59.

~ 2" A mu lta não poderá exceder à metade do vencimento do servidor infrator e nem perdurar

por mais de 30 (trinta ) dias .

Art , 61 A penalidade discipl inar de suspensão apenas poderá ser aplicada após a co nclusão de

processo administrativo disciplinar nos termos do regimento juridico dos funcionários públicos

do município de Paraty - RJ.

Seção IV

Da Demissão

Art, 62 Será aplicada a penalidade disciplinar da demissão nos casos de cometimento de

infraçõcs de natureza grave e nos casos definidos do reg iment o jurídico dos funcionár ios

publicas do município de Parary - RJ .

Parágrafo Único. A penalidade disciplinar de demissã o por ineficiênc ia no serviço somente será

apl icada quando verificada a impossibilidade de readaptação.

Art . 63 A penalidade disciplinar de demissão apenas poderá ser aplicada após a conclusão de

processo administrat ivo disciplinar, realizado pela corregedoria da Guarda Municipal.

respeitados a ampla defesa, o contraditório e o devido processo legal, de vendo o ato da

demissão ser confirmado pelo Secretário de "'",M~'M m Pública MM";~'t
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Seç ão V

Da Cassação de Dispo nib ilida de
•I

Art. 64 Será cassada a dispon ibilidade remunerada prevista nos §§ 20 e 3° do art. 41 lia

Constituição Federal. se ficar provado, através de processo administrativo disciplinar, que o

serv idor em disponibilidade praticou. quando em atividade, falta grave para a qual seja

com inada a pena de demissão.

Capítulo III

Da Re moção Te mporá ria

A rt. 65 Nos casos de apuração de infração disc iplinar de natureza grave e que possa ensejar a

aplicação da pena de demissão. o Comanda nta da Guarda Municipal poderá determinar.

cautelarmente. a remoção temporária do servi dor para que desenvolva suas funções cm outro

setor, local ou posto. até a conclusão do processo administrativo disciplinar instaurado.

Parágra fo único. A remoção temporá ria não implicará na perda das vantagens e direitos

decorrentes do cargo de prov imento efetivo e nem terá carátcr punitivo, sendo cabível somente

quando presentes indícios suficientes de autoria e materialidade da infração,

Capít ulo IV

Do Afas ta mento Preventivo

Art. 66 O servidor poderá ser afas tado preven tivamente. por até 120 (cento e vinte) dias. desde

que o seu afas tamento seja necessário para a apuração da infração a ele imputada, inibir a

possibi lidade de reiteração da prática de irregularidades ou ainda. cm no caso das infraçôcs

cometidas sejam deveras grave de forma a repercutir em toda Guarda Municipal.

~ 10 0 afas tamen to preventivo poderá ser aplicado:

- quando se trata r de sindicância. após a oitiva do servidor intimado para prestar

esclarecimentos;

II - quando se tratar de procedimen to de invest igação da Corregedoria da Guarda I\lunic ipal

através de denuncia da Ouvidoria do Município, após a oit iva do serv idor a ser afasta o .
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III - quando se tratar de processo adm inistrati vo disciplinar de exercíci o da pretensão punitiva.

após citação do indiciado nos termos do regimento jurídico dos funcionários públi cos do

"município de Parai)' - RJ.

&2° Se. após a real ização dos procedimentos previstos nos incisos I c II do & }'" pers istirem as

condições previstas no caput por ocasi ão da instauraçào de processo administra tivo disc iplinar

de exe rcício da preten são punitiva. o afastamento preventiv o poderá ser novamente aplicado.

respeit ado o prazo máximo de 120 (cento e vinte) dias.

§ 3° Findo o prazo do afastamento, cessarão os seus efeitos , ainda que o processo adm inist rativo

discip linar não esteja concluido.

Art , 67 Os processos administrativos disciplinares em que ocorra o afastamento preventivo de

servidores ter ão tramitaç ôes urgentes e pre ferenc iais. devendo ser concluídos no prazo referent e

ao de afastamento preventivo dos env olvidos. salvo justificati va fundamentada.

Parágrafo único. O Presidente da Comissão Processant e providenciará para que os autos dos

processos administrati vos disciplinares sejam submetidos à apreciação da autoridade

competente em até. pelo menos, 72 (setenta e duas) horas antes do termino do período do

afastamento pre venti vo.

A l1 . 68 Durante o período do afastamento preventivo. o servidor afastado perceberá seu

vencimento integral e perderá as vantagens vinculadas ao exercício do se u cargo.

§ 10 O serv idor terá direito :

I - à diferença das parcelas não pagas e à contagem do tempo de serviç o relat ivo ao período do

afas tamento preventivo. quando do processo não resultar punição ou esta se limitar à penal idade

de advertên cia ou repreensão;

II - à diferença das parcelas não pagas e à contagem de temp o de serv iço corre spondente ao

período do afastamento excedente ao prazo de suspensão efetivamente aplicada.

§ 20 Na decisão tinal que aplicar pena de suspen são será computado o período de suspensão

preventiva. determinando-se os acertos pecuniários cabíveis.

1
I
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Ca plrulo \'

Da Aplicação tias Penalidades Discip linares

!

Art , 69 ~a aplicação da penalidade discipl inar serão considerados os motivos. circunstâncias e

consequências da infra çâo. os antecedentes e a personalidade do infrator. assim com o a

inten sidade do dolo ou o gra u da culpa.

Art. 70 São circunstâncias atenuantes;

I - estar class ificado. no mínimo. na categori a de bom comporta mento . con forme disposição

pre vista no inciso II do art. art. 31 do LIVRO I desta lei.

II - ter prestado relevantes serviços para a Guarda Municipal;

III - ter cometido a infração para a preservação da ordem ou do interesse públi co.

Art. 7 1 São circunstâncias agravantes :

1 - mau com portamento . conforme disposição prevista no inciso V do art. an . 31do LIVRO J

desta lei.

II - práti ca simultânea ou conexão de 2 (duas) ou mais infl ações:

111 - reinc idência:

IV - conluio de 2 (duas) ou mais pessoas:

\' - falta praticada com abuso de autoridade:

\'1 - falt a praticada perante a presença de superior hierárquico ou subordinado:

S 10 Verifica-se a reincidência quando o servidor cometer nova infraçãc depois de transitar em

julgado deci são administrativa que o tenha condenado por infraçã o anterior.

S2° Dá-se o transito em julgado administrati vo quando a decisão não comportar mais recursos.

Art . 1'2 Em caso de reinc idência. as faltas leves serão puníveis com repreensão e as médias com

suspensão superior a 15 (quinze) dias.

Parágrafo único. As punições canceladas ou anuladas não serào consideradas para fins de

reincidência.
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ANEXO I

QUADRODE PESSOAL DA GUARDA MUN ICIPAL

Quadro 1 - Cargo de provimento efet ivo

DENOM INAÇAO QUANTIDADE TABELA
Masc . Fem.

Guarda Municipal 95 I 25 01

Qu adro 2: - cargos de Provimento em Comissão

DENOMINAÇAO QUANnOAOE SIMBOLO
Comandante Geral 01 CC-2

Sub-Comandante 01 CC-3

Corregedor Geral 01 CC-2 I

ANEXO II

ESCALA HIERÁRQUICA

GRADUACAO PERCENTUAL I VAGAS
Guarda Municipal 3' Classe

IGuarda Municipal 2' Classe 75% 90
Guarda Municipal l' Classe
Guarda Mu nicipal Sub-Inspetor 15% I IS

Guarda MunicipalInspetor 10% I 12
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ANExom

! DESCRiÇÃO DAS A TRIBUIÇÕES POR CARGO HIEilARQUlCO DE PRO VLlIt.NTO

E FE TlVO DA GUA RDA MUNICIPAL

Quanto à~' atribuições da 3 Q classe :

I - en'clI(ào de atividade de policiamento e vigilância na protecão de bens. serviços e instalações

da administração pública municipal, em postos fixos;

/I - promover a adoção de proce dimentos básicos de segurança nos espaços dos pràprios

municipais e promover li segurança das pessoas que circulam este espaço:

11/ - preencher o livro de registro diário d: ocorr ências dos postos fixos ;

IV - comunicar ao superior hierárquico quaisquer irregularidades ocorridas no posto de serviço

ou que tenha conhecimento:

V - exercer a segurança. interna e externa, nos eventos promovidos pelo poder público municipal:

VI · prover a segurança das autoridades municipais:

Vl l - prestar auxilio nos serviços de combate a incêndio. salvamento e pronto socorro :

VIl! - aruar na proteçâo e def esa da população do Município e de seu patrímânio. em casos de

calamidade pública:

IX - zelar pelo regular fu ncionamento dos serviços de responsabilidade do Município. cumprindo

as leis e assegurando o exercício dos poderes consti tuídos, no âmbito de suas competências:

X . prestar assistência aos demais órgàos municipais. no exercício do poder de policia

administrativa, visando o cumprimento da legislação municipal de posturas, saúde pública, meio

ambiente. trânsito e transportes e relativa ao ordenamento e o uso adequado dos espaços urbanos :

XI · part icipar nas ações de rein tegração de posse de hem municipal:

Xll -: dirigir as viaturas da Guarda Municipal:

.\'111 - executar outras tarefas correlatadas determinada pelo superior imediato.

Provimento: aprovação em concurso público:

Quanto às atribuições da 2"classe:

/ - exercer a segurança, interna e externa, nos eventos promovidos pelo poder público municipal :

II· prover a segurança das autoridades municipais:

flI- prestar auxilio »cs serviços de combate a incêndio, salvamento e pronta socorro :

Ir' - atuar na proteção e defesa da população do Município e de seu patrím ânía.

calamidade pública:
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v - zelar pelo rrgnlarfunclonamenm dos serviços de responsabilidade do Munic ípio. cumpri ndo as

It is e assegurando o exe rcício dos poderes constituídos, no âmbito de suas competências:

íI - prestar assistência uos demais úrgJos municipais. no exercício do poder de policia

udmínístrat íva. visando o cumprimento da legislação municipal de posturas, saúde pública, meio

ambiente. tr ánsito e transportes e relativa ao ordenamento e o uso adequado dos espaços urbanos:

í'll . participar nas aç ães de reintegração de posse de bens municipais:

í'Hl : dirigir us viat uras da Guarda Municipal;

IX - auxiliar a tra vessia de esc olares e transeuntes. defronte as escolas e suas imediaçõ es;

X - zelar pela g uarda do parrim~nio municipal compreendido prédios. j ardins. praças. ,cemitérios.

parques, bosques, zelando pela segurança das pes soas que circulam nes ses espaços, dr: f orma

ostensiva, preventiva e comunitária.

X1 - ext'cutar as atividades pertinentes à fiscalizaçâo e à orientação do trânsito:

XIl - comunicar ao superior hierárquico quaisquer irregularidades ocorridas no ser viço ou qu e

tenha conhecimento :

XIII - execular OUTras tarefas correlatas determinadas pelo superior imediato.

Provimento:

Requisitos:

Progressão funciona! da J" classe

Miníma de ] (Ires) anos de efetivo exerc ício como Guarda Municipal ] "classe:

Ensino médio completo;

Cumprir rodas as exigências constantes do are JO.

Quanto às atr ibu ições da l aclasse:

I - distribuir ordens de serviços emanadas do Comando Geral aos Guardas Civis Municipais :

fi _ inspecianar os guardas municipais quan to a apresentação pessoal, correção de atitudes r

execução de suas atribuições, subsídiaríamente às ínspeç õcs realizadas pelos Guardas Civis

Municipais Imperares:

III - exercer a segurança, in ferna e externa, nos evenros promovidos pelos poderes públicos

Municipal de Paraty:

IV - prover a segurança das autoridades municipais:

V _prestar auxílio nos serviços de combate a incêndio, salvamento e pronto socorro :

VI - afl /(lr na proteção e defesa da população do Município e de seu património ,

calamidade pública:
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1"11 · zelar pelo regular funcionamento dos serviços de responsabilidade do .\ /.srÚcípio. cumprind/)

ir leis e assegurando o exercício dos poderes constituídos. no âmbito de suas compet énc íus:

J'l1I • prestur ass ist éncía aos demuís órgdo.\' municipais. no exercíci o do poder de policia

mhninistrutivu visando o cumprimento da legislaçõo municipal de posturas. sa úde pública . meio

ambiente, trúnsilOe transportes e relativa ao ordenamento e o uso adequado do» espaços urbanos .

IX - participar lUIS ações de reintegraçàu de po.l5e de bens municipais:

.\' - assumir como encarregado de viatura operacional da Guarda Municipal e emitir relatório

diário de suas ativídudes e registro de ocorr ência:

XI - zelar pela guarda d? pa trimónio municipal compreendido prédios. j ardim : praças, cemitérios.

parques, bosques e zelar pela segurança das pessoas que circulam esses espaços, de forma

ostensiva. prevem íva e comunitária .

X II - execular as ot ívídades pertinentes ã fi scaltzac ãoe orientação do tr ânsito:

XII/ - executar atividades administrat ivas vinculadas à Guarda Municipal:

XI V - operar as câmeras de video-monítoramento urbano;

XI ' - participar de gr upamenro especial de patrulhumento urbano ou ambiental da Guarda

Municipal:

X I'I - participar de campanhas e ati vídudcs que desenvolvam trabalhos correlatas às miss ões da

Guarda Municipal, visando à execução de aFIes ínterdiscípl ínares de segurança no Mun ic ípio.

,\T II- or ientar os Guardas Municipais na solução de situaç ões rotineiras decorrentes do serviço:

xnu . comunicar uo superior hierárquico quaisquer irregularidades que aferem o funcionamento

normal da Guarda Mun icipal;

XIX - dirig ir as viaturas da Guarda Municipal:

XX - executar outras tarefas correlatas de terminadas pelo superior imediato.

Provimento :

Req uisitos:

Progressão funcional da 2" classe

sílntmo de 8 (otto) ano s efetivo exercício como Guarda Munícipal Z" classe :

Ensino médio completo ;

Carteira nacional de habilitação categoria D:

Cumprir Iodas as exigências constantes do urt . 2°,
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Quanto à~' ativídades de Guarda .\lunicipal S ub-lnspetor:

" cumprir e fazer as ordens que receber de seus superiores hier árquicos. relatando os incidentes

verificados durante () serviço. assim como as providências tomadas :

/I - encaminhar diariamente os relatórios das patrulhas urbanas e ambien tais e os registres de

ocorrênc ias (lOS superiore s hierárquicos indicados em regulamento;

1/1 - zelar pe lu disciplina e harmonia entre os guardas municipais;

11 r - colocar em for mação a Guarda Municipal nos horários pré-determinados para as chamadas

diárias. efetuando a chamada dos guardas municipais em serviço no dia:

"- conhecer S'!llJ instruções e transmiti-Ias aos seus subordinados:

Vl - orientar, supervisio nar e exeCUlar os serviços de paírulhumento urbano e ambiemal ~

vigil ância onde forem determinados:

Vll - manter (} registro diário de suas ativídades e de seus subordinados através de relatórios

oficiais:

Vlll - zelar pelo regular funcionamento dos serviços de responsabilidade do Município. cumprindo

as leis e assegurando o exercíc io dos poderes constituídos. no âmbito de suas competéncius:

IX - prestar assistência aos demais órgàos municipais. no exercício do poder de polícia

administrativa. visando v cumprimento da legislação municipal de posturas. saúde pública. meio

ambiente, tr ânsito e transportes e relativa ao ordenamento e o uso adequado dos espaços urbanos:

X - assumir como encarregado de' viatura operacional da Guarda Municipal. ouundo suas

utivídades assim o exigirem:

.\'1 - supervisionar as operações das câmeras de vídeo monitaramento urbana:

Xli - supervisionar e executar os serviços de grupameruo especial de patrulhamento urbano ali

ambiental du Guarda Municipal;

XlIl - orientar e supervisionar os Guardas Municipais dos postas fixos :

XII· - supervisionar campanhas e atívídades que desenvolvam trabalhos correlatos à~ missões da

Guarda stunicipal. visando ii execuçào de ações ínterdísciplinores de' segurança no .\ lunicipiu.

.\1' - intervir em locais de acidentes, incêndios e outros sinistros para prestar auxilio às possíveis

vítimas e det erm inar a preservaç ão dos locais por guarda municipal. iso/ando li área hncdíatu e

medlata do sinistro de maneira conveniente e conforme as instruç õest écnicas

recebidas:

.\17/- dirigir as viaturas da Guarda Municipal.

XV1I - exercer. quando designado, a fu nção de instrutor nos cursos de formação e aperfeiçoa II uo

ministrados pelo Centro de Formação Ensino da Guarda .\1unkipal:
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.'(VIII < executar outras tarefas corre/a las determinadas pelo superior hierárquico imediato.

,
I

Provimento : Progressão f uncional da I rClasse :

Requisitos: M ínimo de JO(dez) anos de efet ívo exercício como Guarda Mun icipal 1"Classe:

Ensino médio completo;

Cumprir todas as exigências constantes do arfo 2°,

Quanto til" atividudes de Guarda Municipal lnspetors

t : zelar pela instrução e disciplina de seus subordinados:

li - zelar pelo regular funcionamento dos serviços de responsabilidade do Município. cumprindo as

leis e assegurando o exercício dos poderes constituídos, no âmbito de suas cumpc ténctus:

111 - prestar assistência aos demais órgãos municipais. no exercício do poder de po lícia

administrativa , visando o cumprimento da legislação municipal de posturas . saude publica , meio

ambiente. trânsito e transportes e relativa ao ordenamento e (J uso adequado dos espaços urbanos:

IV - coordenar e supervisionar atividades administrativas e operacionais;

r - checar diariamente os guardas municipais e os guardas municipais sub -inspetores em serviço

no dia. em formação. no horário pré-determinado. assim como proceder a chamada oral dos

mesmos. anotando a presença em lista própria;

í 'l - f isculizar os serviços de patrulhamento e vigilância, comun icando aos coordenadores de

patrulhamento as passiveis irregularidades encontradas:

VJI - f iscalizar a utilizaç ão do património destinado ii Guarda Municipal e comunicando as

eventuais irregularidades encontradas :

Vil! «fazer cumpri r as escalas de serviço e submeter uo superior hier árquico imediato as eventua í...

necessidades de alterações:

IX ~ comandar as equipes em patru lhame nto urbano. ambiental e vig ilância;

X - assumir como encarregado de viatura operacional da Guarda Municipal. quando suas

at ívidades assim o exigirem:

Xl -efisculizar as operaç ões das câmeras de video-mon ítoramento urbano;

XI/ - comandar os serviços de grupamento especial de patrulhamento urbano 01 1 ambiental da

Guarda Municipal;

XIII - fiscalizar os serv iços de patrulhamento e vigilância, comunicando aos coordenodore. e

patrul hamento as possíveis irregularidades encontradas:
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XIV - exercer. qua ndo designado, afunç ão de instrutor nos cursos deformaç ão e aperfeiçoamento

I~ inis frodos pelo Centro de Formação Ensino da Guarda Municipal:

XI" - executar outras tarefas corre/atas determinadas pe lo sup erior hierárqu ico imediato .

Provimento: progress ão f uncional de Suh-Inspetor:

Requisitos: mínimo de 7 (sete) anos de ef etívo exercício como Guarda Munic ipal Sub- lnspeto r:

Cursa superio r completo ou curso técnico de extensào em política de gestão em segurança I'úhlica 011

equivalente;

Cumprir todas as exigências constantes do art. ] 0.
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